
Projeto de Lei Nº 49/2025

“Dispõe sobre a aplicação de medidas 
administrativas a indivíduos que atentem 
contra a integridade física e a honra de 
profissionais de saúde no exercício da profissão 
em estabelecimentos de saúde públicos e 
privados do Município de Itapevi.’’

 

Art. 1º Esta Lei estabelece sanções administrativas aplicáveis a indivíduos que pratiquem atos de 
violência física ou moral contra profissionais de saúde no exercício de suas funções em unidades 
de saúde públicas e privadas de Itapevi.

Art. 2º Para os fins desta Lei, consideram-se:

I - Profissional de saúde: qualquer pessoa habilitada a exercer, nos estabelecimentos de saúde do 
município, atividades privativas de qualquer profissão legalmente regulamentada na área de saúde;

II - Violência contra profissional de saúde: qualquer ato que atente contra sua integridade física ou 
moral, incluindo agressões físicas, ameaças, intimidações e injúrias.

Art. 3º O indivíduo que praticar qualquer ato de violência contra profissional de saúde ficará 
sujeito às seguintes sanções administrativas:

I - Multa administrativa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), 
conforme a gravidade do ato;

II - Proibição de participação em concursos públicos municipal e inabilitação para o exercício de 
funções de confiança e cargos em comissão na Administração Pública do Município de Itapevi por 
período de até 5 anos;

III - Proibição de participação em licitações e contratos administrativos com o Município de 
Itapevi pelo período de até 5 anos;

IV - Inclusão em um Cadastro Municipal de Agressores de Profissionais de Saúde, mantido pelo 
órgão competente;
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V - Em caso de reincidência, proibição de atendimento na unidade de saúde onde ocorreu o fato e 
na unidade onde o profissional agredido estiver em exercício, salvo em casos de emergência 
médica.

Art. 4° O profissional de saúde que for vítima de violência no exercício de sua função deverá 
comunicar formalmente a ocorrência à administração da unidade de saúde, que encaminhará o 
caso à Secretaria de Saúde do Município de Itapevi.

Art. 5º Os valores arrecadados com a aplicação das multas previstas nesta Lei serão destinados ao 
fortalecimento das políticas de segurança e proteção dos profissionais de saúde do Município de 
Itapevi. 

.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 06 de março de 2025.

P
ro

je
to

 d
e 

Le
i N

º 
49

/2
02

5 
- 

P
ro

ce
ss

o 
85

/2
02

5 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 e

m
 0

6/
03

/2
02

5.
 P

R
O

T
O

C
O

LO
 4

04
7/

20
25

 -
 0

6/
03

/2
02

5 
09

:0
7 

- 
P

R
O

C
E

S
S

O
 8

5/
20

25
. P

ar
a 

ve
r 

o 
ar

qu
iv

o 
or

ig
in

al
 a

ce
ss

e
ht

tp
://

si
av

e.
ca

m
ar

ai
ta

pe
vi

.s
p.

go
v.

br
/S

in
o.

S
ia

ve
/d

oc
um

en
to

s/
au

te
nt

ic
ar

e 
in

fo
rm

e 
a 

ch
av

e:
 A

Z
N

1-
7G

U
E

-5
9K

9-
87

F
K



JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente, 

Senhoras Vereadoras, 

Senhores Vereadores,

A violência contra profissionais de saúde é um problema alarmante que compromete a 
segurança e o bem-estar desses trabalhadores, além de prejudicar a qualidade do atendimento 
prestado à população. Relatórios e levantamentos indicam um aumento significativo de agressões 
físicas e verbais contra médicos, enfermeiros, técnicos de enfermagem e demais profissionais do 
setor, especialmente em unidades de saúde públicas.

De acordo com dados do Conselho Federal de Enfermagem – Cofen, cerca de 65% dos 
profissionais de enfermagem já sofreram algum tipo de violência no ambiente de trabalho. O 
Conselho Federal de Medicina – CFM também alerta que o número de ocorrências registradas nos 
últimos anos tem crescido, o que demonstra a urgência de medidas eficazes para coibir tais 
práticas.

Diversas iniciativas legislativas já foram propostas para combater essa situação. Em âmbito 
federal, Projeto de Lei nº 4.022/2023, por exemplo inclui, entre os princípios que regem o SUS, a 
prevenção e eliminação da violência no setor da saúde; e a preservação da honra dos profissionais 
de saúde, enquanto o Projeto de Lei nº 2390/2022 visa o endurecimento das penas para agressores. 

Por sua vez, a presente proposta busca complementar essas iniciativas, estabelecendo 
sanções administrativas que desencorajem agressões e garantam um ambiente mais seguro para os 
trabalhadores da saúde.

Em síntese, a epidemia de violência contra profissionais da saúde põe em xeque não apenas 
a qualidade de vida desses trabalhadores, mas compromete também o próprio atendimento de 
saúde à população. Profissionais intimidados, que trabalham com medo, rendem menos e não 
conseguem desempenhar suas atribuições no mais alto nível. Assim, com a implementação das 
medidas propostas, espera-se um impacto positivo na redução dos índices de violência contra os 
profissionais de saúde de Itapevi, assegurando um ambiente de trabalho mais seguro e digno para 
esses trabalhadores fundamentais para a sociedade, bem como um espaço mais acolhedor e sadio 
para os pacientes.
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Por essas razões, exorto os Nobres Pares desta Casa de Leis a apoiarem este projeto.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 06 de março de 2025.
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Câmara Municipal de Itapevi, 6 de março de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=AZN17GUE59K987FK, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: AZN1-7GUE-59K9-87FK
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https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=AZN17GUE59K987FK
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